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Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 79, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
“Dispõe sobre demissão por justa 
causa de servidora municipal e dá 
outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o relatório final da Comissão do 
Processo Administrativo, instaurado pela Portaria nº 43, 
de 25 de fevereiro de 2019, com a finalidade de apurar 
faltas injustificadas ao trabalho da servidora Jenir Bressan 
Andrade, ocupante do emprego público de Auxiliar de 
Enfermagem;

Considerando que o relatório de conclusão elaborado 
pela Comissão Permanente de Sindicância e Processo 
Administrativo do Município de Castilho, decidiu pela 
demissão por justa causa da servidora Jenir Bressan 
Andrade, ocupante do emprego público de Auxiliar de 
Enfermagem, com base no art. 482, alíneas “e” e “i”, da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho.

Considerando por fim, o despacho final do Executivo 
Municipal, que acolhe o relatório da Comissão Permanente 
de Sindicância e Processo Administrativo.

RESOLVE:

Art. 1º. Demitir, nesta data, POR JUSTA CAUSA, 
do quadro de servidores da Prefeitura do Município de 
Castilho, a servidora JENIR BRESSAN ANDRADE, 
portadora do RG nº 20.429.265-SSP-SP, ocupante do 
emprego público de Auxiliar de Enfermagem.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos 
deverá tomar todas as providências necessárias visando 
o cumprimento dos termos desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 25 de abril de 
2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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